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- Através o D.O. no 50, de 14 Mar 69, teve cassado seu mandato eletivo
e suspensos seus direitos políticos por 10 anos com base no AT/5.,

- Dossie arquivado neste G.E.
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FICHA DE IP No 2. /, 3 / % HISTÓRICO exrAL 509-A/5/
 

 

11.12.68 :(1ndicindo em IP para apurar a responsabilidade de uma carta
enviada pelo "adre REGAZZI ao Deputado Estadual José Ignácio
Ferreira, na qual emite conceitos ofensivos a Pandeira "aciao
nal, a data 7 de setembro e as #utoridades ConstituíÍdas.

£ Apoiou as ex relnõeg dacarta aúbima referida, quando a mesma >
foi lida na Assembléia "egisla tiva-ES.

- Inrcurso mo Artigo 33 $ 1o da "ei de Segurança Nacional.

22.04.69 á Entrada na 23A4uditoria da 13RM

........ [ RM ANDAMENTO - Encontra-se em diligências (PROT.G.-531/69)

22.09.69 ! O Ministério Público requereu o Arquivamento do Processo.
/ (Prot - 872/69)

........ =/Pedido rejeitado pelo Auditor.
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06.10.69 - Remetido ao STM em grau de recurso., Prot Geral 873/69,
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

NFPA. 0333,064.03

DAYVLSO N ACANSA

45

 

     

   

Ram/en Gabinete
 

Selicita pretolar memomorandum DP. formar 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

Senhora Chefe do Serviço de Comunicações:

Solicito seus bons ofícios no sentido

«& de ser protocolado presente memo. referente ao

Ofício no33 de 25/2/69 do Min. do Ex - Daylson

Laranja, a fim de formar processo de caráter reser

vado.

Atenciosamenete'

É??
Aug-uJosde Sá Campel

Assistente Adjunto
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SECRETO

AVISO No 055 /CISEx RIO DE JANEIRO, GUANABARA

EM -2/O DE FEVEREIRO DE 1969

Senhor Ministro

Tenho a honra de remeter a V Exa, nos térmos do
Ato Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, o processo
anexo, referente a DAYLSON LARANJA - Deputado Estadual/MDB
- ES, sendo de parecer que se adote contra o mesmo as provi -
dências constantes do no I do artigo 2o do citado Ato, se m
prejuízo da ação penal de que for passível.

Aproveito a oportunidade para reiterar a V Exa

os protestos de elevada consideração e apreço,

3 SA ex /e beer
. de prF (y

Exmo Sr
Professor LUIZ ANTÓNIO DA GAMA E SILVA
MD Ministro de Estado da Justiça

SECRETO

NPP.33.069.09%-

 



  

NF, PRO. c657306,8.0 6

  

  

  

   

    

   

“+ MUNNISTERIO DO EXERCITO

rrtera] geremCOMISSÃO DE INVESTIGAÇõESSUMÁRIAS DO EX'ÍRCIm

3a 3 # #% A | $ 1

ase: DAYLSON LARANJA --a | INDICIADO : DA? [ Z Res 1. / LÃ— *

A U T U A C A O

dias do mês de..... _.do ano de..12692.., nesta

cidade do,Rio.deJInaeiro,EstadodaGuanabara<.-.-..., autuaººªíºlº

É ...ÍÃRÉZBLÍÃIEÉFQ"5293.1195...fl5._.,.2__..ê___)i_:afiar—fe mais documentos que a êste

 junto e me foram entregues pelo....êzêÃQÇÇÃÍÍâL,__êÃáÇíÍLÚ-ÍÁRÃQ_xitº_-33.29.93", do

<$ê que, para constar, lavro êste têrmo.

Eu, .-.ºªªªª."ªê-.__êlI-aYÁLLMQÉQI,_,lÇÃÍªÃQoÃlÃíW-tnal,-9.193.331, servindo

de Escrivão, que o escrevi e subscrevo.

É 7 a p A. [

// semanaspro. -me emceniciomes auta mentos -ememammaoeo emo -o. c

  

É -/6ÓSCAR DA SILVA - Major 16-439.212 [ª'/ªí '
| Escrivão da CISÉx 2

   



 

    

| no.AM. css 38, 06.0,0+ 7
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COMISSÃO DE InMvESTIGAÇõOSS suULIÃs DO RCÍnCITO (CIEx) /? p

 

 

- Data do Nascimento

- Na

- Estado Civil

91h

- Residencia

- Profissão

- Outras atividades

#e Observacões AIJ/5 - nao consta da relagão, não tendo soªido
 

sanção até a presente data;
 

  



 

cos18. 06.0.09 ".

   

      

? MINISTÉRIODO EXÉRCITO C I S Ex
A #3

QUARTEL-GENERAL DO I EXÉRCITO 8034
 

É a
Rio.de.Janeiro,..GB,...6 Jan 69 __

OFÍCIO No 6 -Plan-D Do Comandante do I Exército ( 5

Ao Senhor Ministro do Exército

eu

brio vas ce AcataiVira re O do
deo del. 430. G/â/éímmtº Apllcgçao do AI no 5

WMO: 1 (uma) relação

1, Este Comando, em complemento ao Offcio no 30 -Plan,D de 31 de
dezembro de 1969, encaminha a V Exa nova relação de pessoas (Deputa
dos Estaduais)cujas atividades têm sido nocivas aos princípios mo-
ralizadores consagrados pela Revolução de 196!4, a fim de serem en-

1 ! quadrados no Ato Institucional no 5 (AI-5).

2, Informo ainda que estudos continuam a ser realizados pelo I

F Exército no sentido da formulação de novas relações, a serem envia

das oportunamente a alta con51deraçaode V an. - djamira,

Alieso20020
; ..
 

 

 

 

 

 

  

u Gen Ex SYSENO SARMENTO
f E | Comandante do IExercito É

Moo - T en ad Cm iR[ - M. ExRó TGO61 39("A CML/ºv

“ÁPA:AA ífes, 18 ProvxdêAClªª $ ageet % a , ?

emp Polarias :;(“EmUG ;CC LASªº... %
,ª. É ..' ”;P;min ,

amas era & emos (+ 27178 ai tam k "
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p9. Pro.cas73 06”91

Oia o fais] ->"
DAYLSONX l ANJ A. a

000034 !., ,MO JAN 69.
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- Mambro atuent© da €x-freêrta aa Mob'l i sa geo Popuhwºfozlpdriw

ar to, R < É . 3 |
Sarto 1 GMUÚáf A %

a a é 3

- Quando do mov!Imônto Eatudasnt1l *clo41do "**— capátal, bo i

 

prênia ano. prnf'rin ie,. Alçªlbiªºª “Quirino R,mrQOI/

Cstudanta"s . 6 oontré as m*didas ads ta das p'lo: à""nº o

- Aallcistor antª-lilitar90: n'ªHr—ulandaCOMMFKMtº u“'É 4

bilaia. 203 ' ae . ""

. go- pSla Rádio Capixaba no dªn 1) éo dao z ombro do em: 1

, ho stérdo , qus as fôrcas do quo tantaram façu:

a caspação Ra MARCIO congratulava-sa com a ca..“ 8êos an.

putadoa qua d"u c uma,: demon-Lug..) ao fwga contra uma tªnto?»?! PÁ
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| RECEBIMENTO || / , Í?o/dias do mês de |; MM;/;(D.do ano de 15
fw/qMia entrega19, ôstosalíaspelo,é?Ç,f;,í..Í.ÍW_Í,.:

     

  

  

   
 

  

  



No. Pro. cS5-?3. 06. P ||

     

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÇES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

0033! 30 Jan 69 RIO DE JANEIRO, GB 60 'fzyf é?

INDICIADO: DAYSON LARANJA

   

PROCESSO No

 

FUNÇÃO: Deputado Estadual MDBÉS

1. ACUSAÇÓES: ;

a) Elemento de vanguarda de várias organizações de cunho comu-
niísta (Frentes, Movimentos de Mobilização Popular, etc).

b) Apoiou o movimento estudnatil dêste ano, mediant&violento-
discurso pronunciado na Assembléia, onde, além de defender- l
a atitude dos estudantes, criticava as medidas governamenta ]
is de repressão. ; *

c) Realiza constantes articulações na Assembléia, de carater -

anti-militar.

d) Declarações na Rádio Capixaba (13 Dez 68), repudiando o go-

vêrno e congratulando-se com a Câmara dos Deputados, no epi

sódio Marcio Moreira Alves.

2. PROVAS: *

As acusações acima caracterizam plenamente as atividades do

marginado, altamente nocivas aos princípios moralizadores -

da Revolução de 1964 e ao próprio regime (subversão). No ..

CIEx nada consta contra o mesmo.,

3. CONCLUSÃO: .

Julga o Relator que o presente processo deve ser remetido -
ao Ministério da Justiça que, pela sua Comissão de Investi-
gações,estarã capacitado a comprovar a procedência dos fa -

tos e enquadrar o indiciado no AI/5, suspendendo seus direi

tos políticos por 10 anos, cassando seu mandato, sem prejuí

zo da ação penal de que fôr passível.

X
Al f

É É DIV JOSÉ CANAVARRO FEREIRA
RELATOR

SECRETO
cela o oacimaasso isomerta és Peasromenassemeobo o



 

 

NEM P. |y)

     

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÇES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

€ IS Ex RIO DE JANEIRO, GB São Riº! é“?

ProcEsso no [6 0094 - 30 san 69

INDICIADO: DÃFYLSON LARANJA (Dep Estadual - MDB/ES)

79

SESSÃO:Ó/T

 

 

 
 

p.E ci s io Db x c o M I5 s A o 1
V F a ]

1

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao EXCELENTÍSSIMO à
( 2 ! P 1

SENHOR MINISTRO DO EXÉRCITO a remessa do processo ao MINISTÉRIO 41

DA JUSTIÇA, nos têrmos do Ato Complementar no 39, e 20 de dezem

bro de 1968,

AS '.];—

Ee

a

es

208 aar

42

2)

GEN DIV JOSÉ CANAVARRO PEREIRA

' PRESIDENTE

 

WA    

 

GEN BDA Sªx!10

 

UTO COELHO DA FROTA

ie Nipomo* A
GEN BDA FRANCISCO ESTMTANO Tgnºmos DE AGUIAR

R

SECRETO

 



NS. PR.c68.73,.06.o 13

 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

 

© Aprovo a decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA 3

DO EXÉRCITO,

Remeta-se o processo ao Ministério da Justiça.

pde/£7%fw1ªôõgy

SECRETO
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  



 
 
 

   

NTPNO.C55 33. 06. PA

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

SECRETARIA-GERAL

ATO INSTITUCIONAL No. 5

PROCESSO _ De

DAYLSON LARANJA

 
 

 

 
 
 



 

DOCUMENTAÇÃO ORGANIZADA COM VISTAS A APLICAÇÃO DO.__ ARTIGO _Jr0.

DO __ATO___INSTITUCTIONAL No 5

DEPUTADO ESTADUAL DAYLSON LARANJA

A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

B - FICHA INDIVIDUAL

C - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOE

ÓracÃos

(A
2

E DE OUTROS

D - ANEXOS:

1 - INFORMES E INFORMAÇÓBRS
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N S. PO. esg.3004. 16
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No.Pta. c.7396.P. 19

S
u
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"

Brasília, DF,

Em #9 de março de 1 969

© ExPOsIÇão DE morivos no Z22Z/69

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, rela

tivamente à representação do Ministro de Estado da Justiça, pa

ra suspensão dos direitos políticos e caásação do mandato ele

. tivo estadual do senhor DAYLSON LARANJA, Deputado Estadual pe

lo MDB, Seção do ESPIRITO SANMO, nos têrmos do artigo 2o, do

Ato Complementar no 39,

2, Está Secretaria-Geral, após proceder a minucioso es

tudo do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo

Serviço Nacional de Informações e outros órgãos de Informações

concluiu pela procedência das medidas propostas, em face das

atividades desenvolvidas pelo indiciado.

3. Como exemplo dessas atividades, destacam-se os fatos
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( CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No la?/69 - 3 l 9
e e e e o e é e e e e e e e e e e e & e e e e e e e e o © e e e e e e o o e é e é e e e o é e e é eo e e o eo é e e e

abaixo, constantes da documentação anexa:

3.1 - DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE INVESTIGAÇÓES SUMÁRIAS DO

EXERCITO__ (PROCESSO No 00034-CISEx)

- Elemento de vanguarda de várias organizaçses cu-

nho comunista (Frentes, Movimentos de Mobilização

Popular, etc).

- Apoiou o movimento estudantil, mediante violento

. discurso pronunciado na Assembléia, onde, além de

defender a atitude dos estudantes, criticava as me

didas governamentais de repressão.

- Realiza constantes articulações na Assembléia, de

caráter anti-militar.

- Declarações na Rádio Capixaba (13 Dez 68), repudi-

ando o govêrno e congratulando-se com a Câmara dos

* Deputados, no episódio MÁRCIO MOREIRA ALVES.

3.2 - DA INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

3.2.1 - Extrato de Prontuário 1
_O - Deputado Estadual ES/MDB.

- Líder do MDB na AL/ES.

- Elemento de esquerda.

- Defendeu os estudantes contra as medidas

do Govêrno.

- Anti-militarista extremado.,

- Congratulou-se com a Câmara de Deputados

Federal, através do Rádio, pela não autori

; zação para processar o Deputado MARCIO MO

ª REIRA ALVES.  

3.2.2 - Histórico das Atividades

bia



 

2 NP. Pro . 93.33. os .É Al

pB. Pro- ces 73.06.o. aq

( CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 13—9/69 - 3 - )
0.000.000......................OOOOCOOQOQOOOOOQD0.0.0.0...

- 1966 - Novembro

- Dep Est/ES/MDB (eleito em 15 Nov 66)

- Líder do MDB na Assembléia Legislativa.

- No período anterior à Revolução, assinou

Manifesto dos trabalhadores e Intelectu-

ais do ESPIRITO SANMO.

Elemento de vanguarda do Movimento de Ins

piração comunista pró-encampação da CCBFE.

Membro atuante da ex-FRENTE DE MOBILIZA-

CÃO POPULAR, no ESPIRITO SANMO.

 - 1968 

- Quando do movimento estudantil eclodido

em VITÓRIA/ES, em 1968, proferiu, em As

sembléia, violento discurso a favor dos

estudantes e contra as medidas adotadas

pelo Govêrno.

- É aliciador de anti-militares, articulan

do-os constantemente na Assembléia,.

- Declarou, pela Rádio CAPIXABA, no dia 13

de dezemrbo de 1968, à tarde, Que repudi
ava as fôrças do Govêrno que tentaram

forçar a cassação de MÁRCIO MOREIRA ALVES
e congratulava-se com a Câmara dos Depu-
tados que deu uma demonstração de fôrça
contra uma tentativa ditatorial.

4 . Nestas condiçães, peço vênia sugerir, ouvido o CONSE

LHO DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do artigo 5o,do Ato

Complementar no 39, sejam suspensos os direitos políticos pelo

prazo de 10 (dez) anos e casáado o mandato eletivo estadual do

senhor DAYLSON LARANJA, consoante dispõe o artigo 4o, do Ato

 



 

- _NP.Pho.cos.7206.e

 



99. Oto. C69 332.06. P. 23

 

B - FICHA INDIVIDUAL
Dm e emo eeo so em mo ea me sro eo sro emme emos

 



P Pito. c55 .?3.06. R. A4

 

. 1) NOME DAYLSON LARANJA

2) NATURALIDADE

3) DATA DE NASCIMENTO

) FILIAÇÃO

5) PROFISSÃO

6) ESTADO CIVIL

7) ENDEREÇO

  



 

N $. Pro.c ss.13.06, Pa

  

 



 

Ã

C - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS ÓRGÃOS

 



 

 

NF.ha. c557306.£2+

 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

FICHA

 

1. o 22 3 2. DATA: 1/ 3/6 ?

 

3. NOME: DAYILSON LARANJA

 

4, FILIAÇÃO:

 

5. DATA DO NASCIMENTO:

 

6, NAC

 

NATURALIDADE :

 

Dep Est/MDB/RS

8. PROFISSÃO:

 

9. ESTADO CIVIL:

 

10. INSTRUÇÃO:

 

11, RESIDENCIA:

    

  



   

98. Pao . Ces33.06.FIY

12 - EXTRATO DO PRONTUÁRIO

- Deputado Estadual/ES/MDB,

-RWWMMWMÉB
cia de VITÓRIA

- Lfder do MDB naAL/ES

 

- Elemento de esquerda.,

- Defendeuosestudantescontraasmedidasdo -
ngêrno.

- ântí—militaristª exgggmªgp.

- gngzgtulgnse coma amª: deDeputados Fede

ral, através do Rádio, pelanão autorização -

para processaroDep.MÁRCIO MOREIRA ALVES.

13 - HISTÓRICO DAS ATIVIDADES

1966 - NOV Dep Est/ES/MDB (eleito em 15 Nov 66).

Líder do MDB na AssembléiaLegislativa.

Noéperfodo anteriorª_Rerluçao, assinouMani

festodostrabalhadores e Intelectuais do ES-.

PÍRITOSANTO,

Elemento de vanguarda do Movimento de inspira

ção comunista pró-encampaçãodaCCBFE...

Membro atuante da ex-FRENTEDEMOBILIZAÇÃOPQ
PULAR, no ESPÍRITOSANTO,

1968 - Quando do movimento estudantil eclodido em VI

TÓRIA/ES, em 1968, proferiu,em Assembléia jvio

lento discurso a favor dos estudantes e con

traas medidas adotadas pelo GOVÉRNO,

- É aliciador de anti-militares, articulando-os

constantemente na Assembléia.
1969 - DEZ . Declarou,pela Radio CAPIXABA,no dia 13 de -

DEZ de 19âgfa tarde, que pepudiava as forças

doCovêrno que tentaram forçar a cassação de
MÉRCIO MOREIRA ALVES e congratulava-se com a
Câmara dos Deputadosquedeu uma demonstração .
de fóôrça contra uma tentativa ditatorial.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇGÓES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

y (CISEx) 

PROCESSO No

 

0083] 30 Jan 69 movzlmo.angowv67-

 

INDICIADO: DAYSON LARANJA

FUNÇÃO: Deputado Estadual MDBÉS

1. ACUSAÇÓES:

R ELA Z Í Rio

a) Elemento devanguarda de várias organizações de cunho comu- 2

nista (Frentes, Movimentos de Mobilização Popular, etc).

b) Apoiou o movimentoestudnatil dêste ano, medianteviolento-

- discurso pronunciado na Assembléia, onde, além de defender-

a atitude dos estudantes, criticava as medidas governamenta

isde repressao.

c) Realiza constantes articulações na Assembléia, de carater «=
anti-militar.

d) Declarações na Rádio Capixaba (13 Dez 68), repudiando o go-

vêrno e congratulando-se com a Câmara dos Deputados, no epi
gêgip Marcio Moreira Alves, '

2. PROVAS:

As acusações acima caracterizam plenamente as atividades do

marginado, altamente nocivas aos princípios moralizadores - ,

da Revolução de 1964 e ao próprio regime (subversão). No ..!

CIExnada consta contra o mesmo. f

3, CONCLUSÃO: [

Julga o Relator que o presente processo deve ser remetido -

ao Ministério da Justiça que, pela sua Comissão de Investi-

gações, estará capacitado a comprovar a procedencia dos fa -

tos e enquadrar o indiciado no AI/5, suspendendo seus direi

tos políticos por 10 anos, cassando seu mandato, sem prejui

zo da ação penal de que fôr passível. £

£ Fee>

DIV JOSÉ CANAVARRO FEREIRA

-- "RELATOR. . . f

SECRETO

 



 

N&Pta. css.?33.o6. P9

l

|

INFORMAÇOES DE __ouTRoS ÓRGÃOS

1 - DO PROCESSO No 0003/h-CISEx ( Decisão da Comissão e do

2
Ministro do Exercito)

* - Decisão da Comissão - Aprovar o Parecer do Relator e

 

Aa * + s 2 va # s
» sugerir ao Exmo Sr Ministro do Exercito a remessa do

# A
processo ao Ministerio da Justiça, nos termos do Ato

- Decisão do Ministro - Aprovo a decisão da C I S Ex.

3
* Complementar no 39, de 20 DEZ 68

ara s L'

Remeta-se o processo ao Ministe

rio da Justiça.
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PROCESSO No - 30 JAN 69

. INDICIADO: DAYLSON LARANJA (Dep Estadual - MDB/ES)
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Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao EXCELENTÍSSIMO

SENHOR MINISTRO DO EXÉRCITO a remessa do processo ao MINISTÉRIO

DA JUSTIÇA, nos térmos do Ato Complementar no 39, & 20 de dezem |

bro de 1968. [ ?
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GEN BDA Sªno UTO COELHO DA FROTA
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GEN BDA FRANCISCO ESTMEÍANO BASTOS DE AGUIAR
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

Aprovo a decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA

DO EXÉRCITO, O

Remeta-se o processo ao Ministério da Justiçao
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